
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 

(CASA MANOEL PIRES DE SOUSA) 

RECEBI D 

PROJETO DE LEI Nº 013/2025. Ennerdla,. 

wWwWÍuVvadduo PUI taaa Udut UL VU.L. 

: 2 : & ) FICA DENOMINADO DE ISABEL 
? Votação Sessão do dia /. : 

lô URTIGA DE LIMA O SISTEMA DE 
: de 20259 

VEA 
e 

IMPLANTAÇÃO DE 

S dente ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 1 

%«ºse&emw SÍTIO BARROCÃO NO MUNICÍPIO 

= - : DE CAJAZEIRINHAS-PB. 

| 

] 

l Artigo 1º- Fica denominado de Isabel Urtiga de Lima o sistema de 

É implantação de abastecimento de água do sítio Barrocão no município de 

| Cajazeirinhas-PB,. 

k* Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

| Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cajazeirinhas — PB, 12 de junho de 2025; 

Aprovado por unanimidaae ae votu. 
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Vereador 
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